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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e

considerando o contido no Processo AA.027.1.001930/19-50, de 02

de setembro de 2019, da Secretaria da Segurança Pública; os termos

do OF. GAB. SEADPREV. Nº. 2219/19, de 25 de novembro de 2019, da

Secretaria de Administração e Previdência, vinculado ao

AP.010.1.008297/19-01,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANDRÉ

LUIZ PORTELA E SILVA, do cargo efetivo de Agente de Polícia de 1ª

Classe, matrícula nº 130105-5, do quadro de pessoal da Secretaria da

Segurança Pública, com efeitos a partir de 02 de março de 2018,

correspondente ao período de 3 (três) anos de estado de vacância,

conforme Decreto s/n, datado de 06 de abril de 2015, contido nos

autos do processo AA.027.1.000387/15-80 - AP.010.1.002692/15-29.

OF.  04
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e

considerando o contido no Processo AA.027.1.002629/19-40, de 23

de outubro de 2019, da Secretaria da Segurança Pública; os termos do

OF. GAB. SEADPREV. Nº. 2233/19, de 26 de novembro de 2019, da

Secretaria de Administração e Previdência, vinculado ao

AP.010.1.008233/19-76,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, SIDNEY

FEITOSA DA SILVA, do cargo efetivo de Agente de Polícia de 1ª

Classe, matrícula nº 108469-X, do quadro de pessoal da Secretaria da

Segurança Pública, com efeitos a partir de 05 de junho de 2019, de

acordo com despacho de fl. 26, ressalvando que o servidor se

encontrava em estado de vacância, com término em 05 de junho de

2015, conforme Decreto s/n, datado de 26 de novembro de 2012,

contido nos autos do processo nº 1486/06, de 31 de maio de 2012,

referente ao AP.010.1.005125/12-61.

DECRETOS DE 08 DE JANEIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALEXSANDRO BEZERRA DOS SANTOS, do Cargo em Comissão,

de Gerente de Polícia Judiciária, símbolo DAS-3, da Secretaria de

Segurança Pública, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, RENNATA

HELYNE DE ARAUJO LIMA, do Cargo em Comissão, de Assistente

de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Segurança Pública,

com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCELLA PRISCILLA RIBEIRO DE ARAÚJO MENDES, do

Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da

Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 02 de Janeiro

de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOEL

SALES SOARES NETO, para exercer o Cargo em Comissão, de

Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Segurança

Pública, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JAIRO

DA SILVA ARAUJO, para exercer o Cargo em Comissão, de Assistente

de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Segurança Pública,

com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RENNATA HELYNE DE ARAUJO LIMA, para exercer o Cargo em

Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de

Segurança Pública, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e

considerando o contido no processo nº 0043714/2019, de 11 de

novembro de 2019, da Secretaria da Educação, vinculado ao

AP.010.1.008195/19-03,
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R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no

art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado

com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03

de janeiro de 1994, MAGNO RODRIGUES DE CARVALHO, do

cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço, Especialidade

Auxiliar de Serviços de Vigilância, Classe I, Padrão D, matrícula nº

205573-2, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com

efeitos a partir de 11 de novembro de 2019, ressalvando que o

servidor estava com concessão de licença para tratamento de

interesses particulares sem vencimentos e vantagens, no período

de 21/05/2017 a 20/05/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual, e considerando o contido no processo nº 0040721/2019,

de 22 de outubro de 2019, da Secretaria da Educação, vinculado

ao AP.010.1.007899/19-98,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto

no art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006,

combinado com o disposto no caput  do art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, EDUARDO DOVAL

BARROS BESERRA, do cargo efetivo de Agente Técnico e

Serviço, Especialidade Técnico em Administração Escolar, Classe

III, Padrão A, matrícula nº 157521-0, do quadro de pessoal da

Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 22 de outubro de

2019, ressalvando que o servidor estava com declaração de

vacância, conforme Decreto s/n, datado de 06/05/2013, parte

integrante do processo nº 0009817/2013 - AP.010.1.002489/13-58.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual, e considerando o contido no processo nº 0043411/2019,

de 08 de novembro de 2019, da Secretaria da Educação, registrado

sob o AP.010.1.008196/19-03,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no art. 54, da Lei

Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o

disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13, de 03

de janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo efetivo de Agente

Operacional de Serviço, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais,

Classe I, Padrão C, Matrícula nº 229597-X, admissão em 30 de

novembro de 2009, da servidora ANTÔNIA FLÁVIA SOARES

BARBOSA, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,

com início a partir de 08 de novembro de 2019 e término em 08 de

novembro de 2022, em razão de nomeação e posse em outro cargo

não acumulável, de PROFESSOR DA END. INFANTIL (ÁREA

URBANA) do Município de Regeneração - PI, conforme Decreto

nº 060/2019, de 30/10/2019, publicado no Diário Oficial dos

Municípios, de 31/10/2019, Edição MMMCMXL, página 41.

SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

tendo em vista o contido no processo AA.900.1.021272/19-31, de 21

de outubro de 2019; no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 4978/2019, de 21 de

novembro de 2019, da Secretaria de Saúde, vinculados ao

AP.010.1.008269/19-20,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ROSIMARY

MARIA DOS SANTOS, do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem

/ Agente Ocupacional de Nível Médio, Classe I, Padrão B, Matrícula

nº 227693-3, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos

01 de novembro de 2019, ressalvando que a servidora estava com

concessão de licença para tratar de interesses particulares, sem

vencimentos e vantagens, no período de 01/11/2017 a 31/10/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

tendo em vista o contido no processo AA.907.1.001998/19-01, de 01

de outubro de 2019; no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 4110/2019, de 12 de

novembro de 2019, da Secretaria de Saúde, vinculados ao

AP.010.1.008090/19-61,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CÉSAR

DE LIMA E SILVA, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviço / Agente
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Operacional de Serviço, Classe I, Padrão C, Matrícula nº 210532-2, do

quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 07

de outubro de 2019.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI/FUESPI

DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, o

contido no Processo nº 11478/19, de 25 de outubro de 2019, da

Universidade Estadual do Piauí - UESPI/FUESPI; vinculado ao

Processo AA.002.1.009392/19-88; no OF. GAB. SEADPREV. Nº 2185/

19, de 18 de novembro de 2019, da Secretaria de Administração e

Previdência, registrado sob o AP.010.1.008045/19-00,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, CAMILA

PEREZ DA SILVA, do cargo efetivo de Professor Adjunto 40 horas /

Professor Doutor 40 horas, Classe Adjunto, Padrão I, Matrícula nº

332153-3, do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Piauí -

UESPI/FUESPI, com efeitos a partir de 24 de outubro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, o

contido no Processo nº 11351/19, de 22 de outubro de 2019, da

Universidade Estadual do Piauí - UESPI/FUESPI; vinculado ao

Processo AA.002.1.009396/19-19; no OF. GAB. SEADPREV. Nº 2186/

19, de 18 de novembro de 2019, da Secretaria de Administração e

Previdência, registrado sob o AP.010.1.008047/19-25,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, MAYRLA

DE LIRA ROSENO, do cargo efetivo de Técnico de Apoio / Agente

Técnico de Serviço, Classe II, Padrão A, Matrícula nº 269471-9, do

quadro de pessoal da Universidade Estadual do Piauí - UESPI/FUESPI,

com efeitos a partir de 01 de novembro de 2019.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

DECRETOS DE 08 DE JANEIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANTONIO

GRASIANE DE SÁ, do Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III,

símbolo DAS-4, da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do

Piauí, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANTONIA

ALINE DA SILVA, do Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II,

símbolo DAS-3, da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do

Piauí, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GABRIEL MARQUES DOMINGUES, para exercer o Cargo em

Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Agência de

Defesa Agropecuária do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de

Janeiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LUANA

MARIA DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor

Técnico II, símbolo DAS-3, da Agência de Defesa Agropecuária do

Estado do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

OF.  02
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PORTARIA GAB CENDROGAS nº 01/2020

O Coordenador Geral da Coordenadoria de Enfrentamento

às Drogas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais

e em conformidade com Art. 2º do Decreto Estadual nº 11.758 de

09 de Junho 2005 e o Decreto Estadual nº 13.565 de 10/03/2009.

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e

acompanhar os contratos vigentes na Coordenadoria de

Enfrentamento às Drogas do Estado para melhorar o controle das

atividades;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos

firmados e as recomendações da Controladoria Geral do Estado

do Piauí e do Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora IANA PEREIRA MELO

MOUSINHO, matrícula funcional nº 339070-5, para fiscalizar e

acompanhar o contrato nº 036/2020 - SEADPREV firmado com a

Empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A.

Art. 2º - Designar o servidor AFONSO CÉSAR DE

OLIVEIRA, matrícula funcional nº 339068-3, como Gestor do

contrato acima citado.

Art. 3° Esta Portaria tem efeitos a partir de 08 de Janeiro de

2020, revogadas as disposições em contrário.

              Teresina 08 de Janeiro de 2020.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Sâmio Falcão Mendes

Coordenador Geral da Coordenadoria de Enfrentamento às

Drogas

OF.  002

PORTARIA SESAPI/GAB. Nº 0027, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a Criação da Comissão para a

elaboração de diagnóstico e fiscalização do

Plano Operativo dos serviços de Transplantes

Renais do Hospital Getúlio Vargas.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso

de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO audiência realizada no dia 30 de outubro de

2019, no Ministério Público Estadual, em relação aos transplantes

renais no Hospital Getúlio Vargas e, o Oficio 12º PJ nº 1853/2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Especial para atuar no âmbito da

Secretaria Estadual da Saúde do Piauí com o fito de acompanhar e

adotar as providências pertinentes à elaboração de diagnóstico e

fiscalização do Plano Operativo dos serviços Transplantes Renais do

Hospital Getúlio Vargas.

Composição da Comissão:

1. Alderico Gomes Tavares – Superintendente de Gestão da Rede de

Alta e Média Complexidade- SUGMAC;

2. Joselma Maria Oliveira Silva – DUDOH;

3. Antônio Gilberto Albuquerque – Diretor Geral do HGV;

4. Maria de Lourdes Freitas Veras – Central de Transplantes;

5. Patrícia Helena Vidal de Figueredo – Central de Transplantes;

6. Celina Teresa Castelo Branco Couto de Miranda – Nefrologista do

HGV;

7. Luiz Gonzaga Moreira Filho – Presidente da APREPI;

8. João Gilson de Jesus Cantuária – OPO;

9. Maria de Fátima Carvalho Garcêz Oliveira – FEPISERH.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,

EM TERESINA – PI, 08 DE JANEIRO DE 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  0025

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA GERAL DA COORDENADORIA DE
ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS DO ESTADO DO PIAUÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA UNAFIN Nº. 001/2020.Teresina (PI), 06 de janeiro de 2020.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. de 14 de março de 2019,
publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019 e
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor, FÁBIO ALVES DA SILVA CHAVES,
Técnico da Fazenda Estadual, exercendo a função de Supervisor do
Núcleo de Transportes - NUTRAN, CPF nº. 199.965.943-00, Matrícula
n°. 003153-4 e como substituta a servidora, LÍLIAN CRISTIANE
FERREIRA NUNES, Técnica da Fazenda do Estado do Piauí,
exercendo a função de Coordenadora de Serviços Gerais - CSG, CPF
nº. 931.427.734-87, Matrícula nº. 159.810-4, para atuarem como os
Fiscais do Contrato nº. 025/2020 SEADPREV-PI, celebrado entre a
Secretaria Estadual da Fazenda – SEFAZ-PI e a Empresa, TICKET
SOLUÇÕES HDFGT S/A, Processo Administrativo SEADPREV-PI
nº. AA.002.1.007101/19-29, conforme discriminação abaixo:

I - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de estabelecimentos
credenciados no Estado para fornecimento de combustíveis e
lubrificantes da frota de veículos e manutenção preventiva e corretiva
dos veículos da Secretaria da Fazenda do Estado.

II - CONTRATO nº. 025/2020 SEADPREV-PI – TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S/A, CNPJ nº. 03.506.307/0001-57, assinado em 20 de
dezembro de 2019.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato devem proceder à fiscalização contratual,
registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da Fazenda do
Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2º. Cientificar que responderão solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com especificado no contrato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima citado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ricardo Cardoso Pires
DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA

OF.  001
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 314, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

Designa o fiscal do Contrato Administrativo nº
12/2019 e o orienta sobre o correto
acompanhamento desse contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei
Complementar n°83/2007, e pela ata do Conselho de Administração
do dia 06 de janeiro de 2015 e em conformidade com a estrutura
organizacional, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
13.303/2016;

CONSIDERANDO que a execução dos contratos deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instituição de representante da Administração,
denominado fiscal de contrato, para exercer o acompanhamento e a
fiscalização da execução do Contrato nº 12/2019, celebrado entre a
EMGERPI e a empresa FORTES TECNOLOGIA EM SISTEMAS
LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa para manutenção, dos
Softwares AC CONTÁBIL, AC FISCA e AC PESSOAL, conforme
proposta da empresa, objeto a ser fornecido de acordo com processo
de inexigibilidade de licitação de que decorre este contrato, devendo
informar ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização de faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual,
anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução do contrato, bem como verificar o cumprimento por parte
do contratado dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais.

Art. 2º Designar como fiscal do Contrato nº 12/2019, os seguintes
servidores:

I. ANDERSON RÉGIS VIANA DA CUNHA, matrícula nº 287.409-
1, CPF: 649.318.383-91 ,devendo a mesma realizar as funções
de fiscal do referido contrato no âmbito da EMGERPI.

II. CLAUDETE SOARES DE SALES, matrícula nº 247.446-8, CPF:
470.490.493-87, devendo a mesma realizar as funções de fiscal
do referido contrato no âmbito da EMGERPI.

Art. 3º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

OF.  964

PORTARIA CEPM Nº 01/ 2020      Teresina (PI), 07 de janeiro de 2020.

A COORDENADORA GERAL DA C
OORDENADORIA DE ESTADO DE
POLITICAS PARA AS MULHERES, no uso das
atribuições legais,

         RESOLVE designar a servidora MARIA DA LUZ DO
NASCIMENTO VANDERLEI, CPF:421.199.873-00 cargo Assessor
Tecnico I matrícula nº 341930-4, desta Coordenadoria de Estado de
Políticas para as Mulheres, como FISCAL responsável pelo
CONTRATO: Nº32/2020 celebrado por este órgão e a  empresa TICKET
SOLUÇÕES HDFGT S/A.

Publique-se. Cumpra-se.

ZENAIDE BATISTA LUSTOSA NETA
COORDENADORA ESTADUAL

OF.  006

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

ERRATA DA PORTARIA GAB. SEADPREV Nº 277/2019, PUBLICADA
NO DOE Nº 231, PÁG. 23, DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
CORREÇÃO DO CPF E DO EMAIL DO FISCAL RENATO LÉLIS
VIANA.
ONDE SE LÊ:
CPF: 771.884.083-49;
EMAIL: renato.filho@seadprev.pi.gov.br

LEIA-SE:
CPF: 217.585.063-34;
EMAIL: renato.lelis@seadprev.pi.gov.br

Permanecendo inalterados os demais termos da aludida Portaria.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 16 de dezembro de 2019

Merlong Solano Nogueira
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

OF.  002

Portaria Nº 1, de 02 de janeiro de 2020

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do
Mandado de Segurança Cível nº 2018.0001.000252-9;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
00003.000166/2019-14;

CONSIDERANDO os fatos relacionados nos autos do
processo SISPREV nº 2016.04.1500P, RESOLVE, exnguir os efeitos
da PORTARIA.GAB.SEADPREV.Nº.347/17, de 07 de dezembro de
2017, que determinou a instauração do Processo Administravo
Disciplinar contra REGINA LÚCIA DA COSTA OLIVEIRA, por
acumular com suposta ilegalidade os cargos de Professor da SEDUC
(matrícula 059693-X) e de Analista Judiciário do Tribunal de Jusça do
Estado do Piauí (matrícula nº 1009060).

Atenciosamente,

MERLONG  SOLANO NOGUEIRA
Secretário
OF.  024
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI

PORTARIA FAPEPI Nº 001/2020

Teresina, 06 de janeiro de 2020.

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí,
FAPEPI, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de Fiscal e
Gestor da execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados por um representante da Administração
especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
abaixo discriminado,  RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor Antônio Sabino dos Santos,
matrícula 334.031-7 para exercer a função de Fiscal e Gestor do
contrato abaixo relacionado:

CONTRATO Nº 14/2020
CONTRATANTE:SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ – SEADPREV
CO-CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO
PIAUÍ - FAPEPI
CONTRATADA:  TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE CARTÕES MAGNÉTICOS
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
DA FROTA DE VEÍCULOS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DOS VEÍCULOS.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;

II ter, devidamente autuado, e sob sua guarda, cópia dos contratos
administrativos acima especificados, bem como dos eventuais termos
aditivos;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CCOM

PORTARIA Nº 001/2020/CCOM

O COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com os arts. 51 e art. 38, III, da
Lei federal nº 8.666/93, resolve:

 Art. 1º - Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Coordenadoria de Comunicação Social do Estado do Piauí – CCOM,
com a finalidade de conduzir os procedimentos licitatórios nesta
Coordenadoria, composta pelos seguintes servidores, sob a
presidência do primeiro:

NOME MATRÍCULA
Priscila Maria Cordeiro Martins Araújo         341036-6
Lucas Gonçalves de Sousa         341731-0
Renata De Oliveira Costa         339615-X

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2020,
revogando-se as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 06 de janeiro de 2020.

Allisson Beserra Bacelar
Coordenador de Comunicação Social

PORTARIA 002/2020/CCOM

O Coordenador de Comunicação Social do Estado do Piauí, no uso
de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”.

CONSIDERANDO o contrato administrativo nº 16/2020 e seus
aditivos, firmados por esta Coordenadoria de Comunicação Social,
por intermédio da SEADPREV, com a empresa TICKET SOLUÇÕES
HDFGT S/A, e possui como objeto serviços de abastecimento e
manutenção de veículos.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor PAULO CESAR MENESES DE SOUSA,
matrícula 340676-8, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO.

Art. 2º São atribuições do FISCAL DO CONTRATO, conforme o art.
4º do Decreto nº 15.093/2013:

 I - fiscalizar a execução do Contrato nº16/2020 e seus aditivos,
informando o sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;

III - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;

 IV - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Art.4 º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
estando revogadas as disposições em contrário.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 06 de janeiro de 2020.

Allisson Beserra Bacelar
Coordenador de Comunicação Social

OF.  011
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III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final dos contratos administrativos acima especificados,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

Parágrafo único - O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal e Gestor do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - Fiscalizar e Gerir a execução dos Contratos acima especificados,
informando o gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução dos contratos que venha a conhecer durante a
Fiscalização;

III - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados

Parágrafo único - O Fiscal e Gestor que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado nos contratos responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Art 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 20 de dezembro de 2019.

Cientifique-se, Publique-se, Cumpra-se.

Antônio Cardoso do Amaral
Presidente da FAPEPI

OF.  002

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria Nº 01/2020                       Teresina-PI, 02 de Janeiro de 2020.

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o inciso IV, do art.102,
da Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear como Pregoeiro Oficial e Membros da
Equipe de Apoio, para julgar e conduzir os processos licitatórios na
modalidade Pregão da Secretaria de Transportes do Estado do Piauí,
os servidores abaixo relacionados:

Art. 2°. As atribuições dos servidores designados
compreendem o recebimento das propostas e lances, a análise de
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, exercendo
suas funções de acordo com os poderes conferidos pela Lei n° 10.520/
02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93.

Art. 3°. A composição desta equipe de trabalho terá vigência
improrrogável até o dia 31/12/2020.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se

Manoel Gustavo Costa de Aquino

Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Portaria Nº02/2020                             Teresina-PI, 27 de Dezembro de 2020.

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o inciso IV, do art.102,
da Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Servidora LIGIA RAQUEL DA FONSECA
BATISTA, Matrícula Nº 339.204-0, CPF: 011.808.757-61, como
GESTORA do Contrato N° 33/2020, firmado entre a SETRANS - PI e
a EMPRESA TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A que tem como objeto
a prestação de serviços de gerenciamento eletrônico com uso de
tecnologia de cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no Estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva de veículos.

Art. 2º - DESIGNAR o Servidor LUIS CLÁUDIO PONTES BORGES,
Gerente de Operações, Matrícula Nº 339078-X, CPF: 394.387.673-04,
como FISCAL do Contrato N° 33/2020, firmado entre a SETRANS -
PI e a EMPRESA TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A que tem como
objeto a prestação de serviços de gerenciamento eletrônico com uso
de tecnologia de cartões magnéticos individuais, através de rede de
estabelecimentos credenciados no Estado para fornecimento de
combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva de veículos.

Art. 3º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 20 de Dezembro de 2019.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se

Manoel Gustavo Costa de Aquino
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

OF.  004
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AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 001/2019. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ENGENHARIA PARA REFORMA DA QUADRA DE
ESPORTES CENTRAL DO MUNICÍPIO DE JERUMENHA- PI.
MODALIDADE: CARTA CONVITE.
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
VALOR PREVISTO: R$ 79. 994,66 (setenta e nove mil, novecentos
e noventa e quatro reais e sessenta e seis centavos.)
FONTE DE RECURSO ESTADUAL - 100.
 DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
15 de janeiro de 2020, às 09h30min, na Sala de reunião da FUNDESPI,
localizada na Rua Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo - Bl G, 2º
Andar, Teresina, Piauí.
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala
de Licitação, Telefone (86) 988511-3103, e-mail:
cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitaçõesweb,
a partir do dia 09/01/2020, de segunda a quinta, das 08:30 às 12:00.

Teresina (PI), 08 de janeiro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

OF.  22

COMISS O!PERMANENTE!DE!LICITA" O!-!INTERPI-PI

!
EXTRATO!DE!PUBLICA" O

!
CONTRATO!N#!016/2019

!

ORIGEM
PROCESSO!ADMINISTRATIVO!SEI!N#
00071.000810/2019-41

(PROCESSO!N°!0887/2017)

VINCULA" O PARECER!INTERPI!- prolatado pelo Dr. Procurador, nas
folhas 35/39.

MODALIDADE CONSULTORIA!INDIVIDUAL

FUNDAMENTO
LEGAL

DIRETRIZES!BANCO!MUNDIAL

ACORDO!DE!EMPR$STIMO!N.#!8575-BR!

CONTRATANTE INSTITUTO!DE!TERRAS!DO!PIAU%!�!INTERPI

CNPJ 06.718.282/0001-43

CONTRATADO DAVID!DE!SOUSA!FORTES

CPF 971.249.583-34

OBJETO

CONTRATA" O! DE! CONSULTOR! INDIVIDUAL
ESPECIALIZADO! PARA! PRESTAR! SERVI"OS
T$CNICOS! AO! INSTITUTO! DE! TERRAS! DO! PIAU%! -
INTERPI,!NA!&REA!DE!CARTOGRAFIA,!PARA!AJUDAR
NA! IMPLEMENTA" O! DAS! ATIVIDADES! DO
SUBCOMPONENTE! DE! REGULARIZA" O! FUNDI&RIA
(SUBCOMPONENTE),! QUE! $! PARTE! INTEGRANTE!DO
PROJETO! PILARES! DE! CRESCIMENTO! E! INCLUS O
SOCIAL! (PROJETO),! COFINANCIADO! PELO! BANCO
MUNDIAL.

PRAZO!DE
VIG'NCIA 12!MESES

PRAZO!DE
EXECU" O

23!DE!DEZEMBRO!DE!2019!A!23!DE!DEZEMBRO!DE
2020.

DATA!DE
ASSINATURA!DO
CONTRATO

23!DE!DEZEMBRO!DE!2019.

VALOR!GLOBAL R*!118.800,00!(CENTO!E!DEZOITO!MIL!E!OITOCENTOS
REAIS).

DOTA" O
OR"AMENT&RIA

NATUREZA!DA!DESPESA:!339035;

RECURSO!FONTE:!1173008575!�!BANCO!MUNDIAL;

SIGNAT&RIOS!DO
CONTRATO

CONTRATANTE:!FRANCISCO!LUCAS!COSTA!VELOSO

CONTRATADO:!DAVID!DE!SOUSA!FORTES

FRANCISCO!LUCAS!COSTA!VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO - Matr.0228840-x,

Secretário, em 07/01/2020, às 10:38, conforme horário o!cial de Brasília, com fundamento no Cap.

III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten"cidade deste documento pode ser conferida no site

h#ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código veri!cador 0121049 e

o código CRC FEA14209.

Referência: Processo nº 00071.000810/2019-41 SEI nº 0121049
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO-SDE

TORNAR SEM EFEITO O ATO: INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

N° 001/2019 PROCESSO: N° AA.152.1.000457/19-92

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SDE, torna público aos interessados, que decidiu:
TORNAR SEM EFEITO a Publicação da Portaria nº 001/2019-GAB-
SDE, que trata da inexibilidade de licitação, que tem como interessado
a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS EMPREENDEDORES DO
ESTADO DO PIAUÍ-ASPEPI.
Que tem como objeto, confeccionar expositores em madeira tipo pinho,
medindo 1.40x90cm, que servirá de expositor para produtos artesanais.
Motivo: Por se tratar de um apoio por emenda parlamentar, esse ato é
dispensado conforme decreto que o instrumenta. Data da Circulação:
Diário Oficial do Estado do Piauí- DOE nº 242, de 20 de dezembro de
2019, sexta-feira, pág. 48

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório n° 03319/2019

Do Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 05(cinco)
relógios de ponto para registro e controle diário de frequência dos
comissionados, terceirizados e estagiários para atendimento das
necessidades da Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Do Contratado: IT3SOLUTIONS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 19.787.222/0001-24.
Do Prazo de Vigência: 01 (um) ano contados a partir da assinatura do
contrato, estando a CONTRATADA obrigada a cumprir as obrigações
relativas as objeto constantes no contrato.

Do Valor global: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)
Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 de 21 de
Junho de 1993 e alterações posteriores.

Considerando o que consta no Parecer Jurídico de fls.
57/62, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com a
justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação às
fls. 43/47, com arrimo no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações.
Nestes termos,

Teresina–PI, 07 de Janeiro de 2020.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral

OF.  001

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SSECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2019
No Diário Oficial do Estado Nº 245, de 27 de dezembro de 2019,
Páginas:31 e 32
ONDE SE LÊ: ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/01/2019
LEIA-SE: ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/01/2020
Simone Pereira de Farias Araújo-Secretária

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2019
No Diário Oficial do Estado Nº 245, de 27 de dezembro de 2019,
Página: 32
ONDE SE LÊ: ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/01/2019
VALOR ESTIMADO: 725.941,10
LEIA-SE: ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/01/2020
VALOR ESTIMADO: 722.305,08
Simone Pereira de Farias Araújo-Secretária

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2019
No Diário Oficial do Estado Nº 245, de 27 de dezembro de 2019,
Página: 51
ONDE SE LÊ: ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/01/2019
LEIA-SE: ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/01/2020
Simone Pereira de Farias Araújo-Secretária

OF.  004

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA PARCERIA Nº 001/2019____

PROCESSO Nº: AA.152.1.000457/19-92
PARECER PGE Nº 2752/2019
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SDE, CNPJ: 06.638.303/0001-25
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL: ASSOCIAÇÃO DOS
PEQUENOS EMPREENDEDORES DO ESTADO DO PIAUÍ-ASPEPI.
CNPJ: 05.393.669/0001-04
OBJETO: CONFECCIONAR EXPOSITORES EM MADEIRA TIPO
PINHO, MEDINDO 1.40X90CM, QUE SERVIRÁ DE EXPOSITOR
PARA PRODUTOS ARTESANAIS
VALOR:  20.000,00(vinte mil reais)
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:
PROGRAMA: 22.661.0027.1108
PROJETO/ATIVIDADE: INDEFINIDO
NATUREZA DE DESPESA: 335041
FONTE:100
GESTOR DO CONTRATO:ANDÉA CHAVES LIMA DA SILVA
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2019
VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta dias)
SIGNATÁRIOS: IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI Secretário de
Estado

OF.  002
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES - HRCR

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 870/2019-CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020

AQUISIÇÃO DE POLTRONAS HOSPITALAR, (Portaria nº 448,

de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Regional de Piripiri.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o

Hospital Regional de Piripiri, através da Secretaria Estadual de

Saúde/SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E

ADJUDICAÇÃO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e

subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto

Federal nº 3.931/01, no próximo dia 23 DE JANEIRO DE 2020, ÀS

09:00 HORAS, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta

para AQUISIÇÃO DE POLTRONAS HOSPITALAR,

conforme especificações e quantidades dos itens

objeto desta licitação descrita no Edital do PREGÃO

PRESENCIAL Nº 002/2020, para o Hospital Regional

de Piripiri, através da Secretaria de Estado da Saúde/

SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de

Recurso do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI,

no Elemento de Despesa 44.90.52;– (MATERIAL

PERMANENTE) -POLTRONAS HOSPITALAR.

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado

oriundos do TESOURO/SESAPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02

envelopes fechados e lacrados, sendo ENVELOPE

01 – Proposta de Preços e ENVELOPE 02 –

Documentos de Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE

O presente Edital e maiores informações poderão ser

solicitados junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL do

Hospital Regional de Piripiri, situada na Av. Dr. Pádua Mendes, n°

300, CEP: 64.260-000 Piripiri– PI, no horário das 07:00 às 17:00

Horas.

Piripiri (PI), 03 de janeirode 2020.

____________________________

Pregoeira

___________________________________

Pres. da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 992/2019-CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO, (Portaria nº 448,
de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Regional de Piripiri.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional de Piripiri, através da Secretaria Estadual de Saúde/SESAPI,
fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, TIPO
MENOR PREÇO POR LOTE E ADJUDICAÇÃO POR LOTE, nos
termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas
alterações e o Decreto Federal nº 3.931/01, no próximo dia 23 DE
JANEIRO DE 2020, ÀS 10:30 HORAS, conforme as seguintes
especificações:

1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO,
conforme especificações e quantidades dos itens objeto
desta licitação descrita no Edital do PREGÃO
PRESENCIAL Nº 003/2020, para o Hospital Regional
de Piripiri, através da Secretaria de Estado da Saúde/
SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de
Recurso do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI,
no Elemento de Despesa 33.90.30;– MATERIAL DE
LABORATÓRIO.

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado
oriundos do TESOURO/SESAPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02
envelopes fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 –
Proposta de Preços e ENVELOPE 02 – Documentos de
Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE
O presente Edital e maiores informações poderão ser

solicitados junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL do
Hospital Regional de Piripiri, situada na Av. Dr. Pádua Mendes, n°
300, CEP: 64.260-000 Piripiri– PI, no horário das 07:00 às 17:00 Horas.
Piripiri (PI), 03 de janeiro de 2020.

____________________________
Pregoeiro

___________________________________
Pres. da CPL

OF.  007

P.P. 2555

Prefeitura municipal de São João do Arraial(PI). Termo de 
homologação e extrato de contrato. Proc. Administrativo 
021/2019 TP. Origem/modalidade: Tomada de Preços nº 
021/2019.Objeto: execução de serviços de limpeza 
pública e logradouros públicos, do tipo menor preço, sob 
a forma de execução indireta, com vigência para o ano de 
2020.Fundamentação legal:§2º, inciso II do art. 22 da lei 
8.666/93.Contratante: Município de São João do Arraial 
(PI) CNPJ. 01.612.609/0001-84.Contratado: Solução 
Serviço de Limpeza e Conservação Ltda, CNPJ nº 
26.732.924/0001-76.Valor: R$ 707.921,64 (setecentos e 
sete mil, novecentos e vinte e um reais e sessenta e 
quatro centavos) anuais. Vigência: 12 meses.  Recursos: 
FPM/ICMS/REC. PROPRIOS. Signatários: Benedita 
Vilma Lima, Prefeita Municipal e Carlos Daniel da Silva 
Solução Serviço de Limpeza e Conservação Ltda. Data da 
assinatura: 02 de janeiro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 COMPRASNET

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Altos-PI,
localizada na Praça Cônego Honório, nº 30, Centro, Altos - PI,
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico de nº. 001/2020, no dia 20 de janeiro de 2020, às
08h00min (oito horas), objetivando a contratação de empresa, por
meio de registro de preços, para fornecimento de medicamentos
(conforme termo de referência), para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Altos - PI. O Edital poderá ser consultado na
Central Permanente de Licitação, em dias úteis, de segunda a sexta,
das 08 às 13 horas. O edital poderá ser obtido gratuitamente por meio
digital nesta Comissão, bem como pela internet, através do endereço
eletrônico www.tce.pi.gov.br ou no site do Comprasnet
(www.comprasgovernamentais.gov.br). Informações pelo e-mail:
cplpmdealtos@gmail.com.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 COMPRASNET

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Altos-PI,
localizada na Praça Cônego Honório, nº 30, Centro, Altos - PI,
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico de nº. 002/2020, no dia 20 de janeiro de 2020, às
10h00min (dez horas), objetivando a contratação de empresa, por
meio de registro de preços, para fornecimento de fardamentos, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Altos - PI. O
Edital poderá ser consultado na Central Permanente de Licitação, em
dias úteis, de segunda a sexta, das 08 às 13 horas. O edital poderá ser
obtido gratuitamente por meio digital nesta Comissão, bem como
pela internet, através do endereço eletrônico www.tce.pi.gov.br ou
no site do Comprasnet (www.comprasgovernamentais.gov.br).
Informações pelo e-mail: cplpmdealtos@gmail.com.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020 COMPRASNET

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Altos-PI,
localizada na Praça Cônego Honório, nº 30, Centro, Altos - PI,
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico de nº 003/2020, no dia 20 de janeiro de 2020, às
12h00min (doze horas), objetivando a contratação de empresa, por
meio de registro de preços, para fornecimento de materiais de
construção (conforme termo de referência), para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Altos - PI. O Edital poderá
ser consultado na Central Permanente de Licitação, em dias úteis, de
segunda a sexta, das 08 às 13 horas. O edital poderá ser obtido
gratuitamente por meio digital nesta Comissão, bem como pela internet,
através do endereço eletrônico www.tce.pi.gov.br ou no site do
Comprasnet (www.comprasgovernamentais.gov.br). Informações
pelo e-mail: cplpmdealtos@gmail.com.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 COMPRASNET

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Altos-PI,
localizada na Praça Cônego Honório, nº 30, Centro, Altos - PI,
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico de nº. 004/2020, no dia 20 de janeiro de 2020, às
14h00min (quatorze horas), objetivando a contratação de empresa,
por meio de registro de preços, para fornecimento de materiais de
consumo comum (expediente, limpeza, permanente, informática,
esportivo), para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Altos - PI. O Edital poderá ser consultado na Central Permanente de
Licitação, em dias úteis, de segunda a sexta, das 08 às 13 horas. O
edital poderá ser obtido gratuitamente por meio digital nesta
Comissão, bem como pela internet, através do endereço eletrônico
www.tce.pi.gov.br ou no site do Comprasnet
(www.comprasgovernamentais.gov.br). Informações pelo e-mail:
cplpmdealtos@gmail.com.

Altos - PI, 02 de janeiro de 2019
MARCUS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO

Pregoeiro - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 002/2020

Processo Administrativo nº 002/2020 A Prefeitura Municipal de Dirceu
Arcoverde - PI comunica que abriu licitação pública, na modalidade
Pregão Presencial, cujo objeto é: Contratação de pessoa jurídica para
fornecimento de Gêneros Alimentícios e Material de Higiene, Limpeza
e Outros, destinados a atender a demanda da Prefeitura Municipal,
sua Secretarias, Fundos Municipais e Hospital de Pequeno Porte,
durante o ano de 2020, com a abertura fixada para o dia 21 de janeiro
de 2020 ás 09:00 horas na sede da Prefeitura Municipal de Dirceu
Arcoverde - PI.

Dirceu Arcoverde - PI, 07 de janeiro de 2020.

ADERALDO PEREIRA DIAS JUNIOR
Pregoeiro

PP. 2557

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2014
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: GL Empreendimentos Ltda – CNPJ nº 07.308.813/
0001-92.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ – CONCRETO
BETUMINOSO USINADO À QUENTE, EM DIVERSOS MUNICÍPIOS
DE MACRORREGIÕES E TERRITÓRIOS DE DESENVOLVIMENTO
DENTRE AQUELES DEFINIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 87, DE 22/08/2017, RELATIVAMENTE AO LOTE IV –
RELATIVO AS OBRAS E SERVIÇOS A EXECUTAR NA ÁREA DA
MACROREGIAO 3, SEMI ÁRIDO, BASE PICOS, ONDE SERÁ
INSTALADA USINA DE ASFALTO COMPREENDENDO 870.000 M²..
LICITAÇÃO: Concorrência Pública 19/2014.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31 de dezembro de 2019, contado a partir de 01 de
janeiro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2018.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Contratante, e
Érico Vinícius Sá Oliveira, pela Contratada.

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2014
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: GL Empreendimentos Ltda – CNPJ nº 07.308.813/
0001-92.
OBJETO CONTRATUAL: EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ – CONCRETO
BETUMINOSO USINADO À QUENTE, EM DIVERSOS MUNICÍPIOS
DE MACRORREGIÕES E TERRITÓRIOS DE DESENVOLVIMENTO
DENTRE AQUELES DEFINIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 87, DE 22/08/2017, RELATIVAMENTE AO LOTE IV
–RELATIVO AS OBRAS E SERVIÇOS A EXECUTAR NA ÁREA DA
MACROREGIAO 3, SEMI ÁRIDO, BASE PICOS, ONDE SERÁ
INSTALADA USINA DE ASFALTO COMPREENDENDO 870.000 M².
CONVALIDAÇÃO: Com a publicação do extrato do oitavo termo
aditivo ao contrato 41.2014, convalida-se a publicação extemporânea
do extrato do sétimo termo aditivo ao contrato.
LICITAÇÃO: Concorrência Pública 19/2014.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogar o prazo de vigência
contratual até 31 de dezembro de 2020, contado a partir de 31 de
dezembro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2019.
ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de Aquino, pela Contratante, e
Érico Vinícius Sá Oliveira, pela Contratada.

OF.  004
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EXTRATO DE CONTRATO nº 10/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ de n.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: FORTED TELECOMUNICAÇÃO LTDA, inscrita
no CNPJ nº 06.699342/0001-28
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2019.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
02 (DUAS) CENTRAIS TELEFONICAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS
NATAN PORTELLA
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e
oitocentos) reais.
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 28.11.2019 a 27.11.2020
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2019.
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EXTRATO DE CONTRATO nº 09/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ de n.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO
LONDRINENSE LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.589.504/0001-86.
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2019.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE 01 ULTRAFREEZER VERTICAL,
CONFORME DETALHAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE
DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELLA, DETALHADAS NO
CORPO DO EDITAL.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 23.700,00 (vinte e três mil e
setecentos) reais.
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 28.11.2019 a 27.11.2020
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2019.
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EXTRATO DE CONTRATO nº 08/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ de n.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: RICEK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP,
inscrita no CNPJ nº 04.331.432/0001-36
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2019.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIA PARA LAVANDERIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE DOENÇAS
TROPICAIS NATAN PORTELLA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 172.335,00 (cento e setenta e
dois trezentos e trinta e cinco reais).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 28.11.2019 a 27.11.2020
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2019.

OF.  001

EXTRATO DE CONTRATO nº 07/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ de n.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: S & S REPARO DE MÁQUINA E EQUIP. ELETRO-
ELETRÔNICO LTDA - ME, CNPJ 10.217.205/0001-87.
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINA DE HEMODIÁLISE E
EQUIPAMENTO DE OSMOSE REVERSA DO INSTITUTO DE
DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 16.500,00 (dezesseis mil
quinhentos reais).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS
VIGÊNCIA: 26.11.2019 a 26.05.2020.
DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO nº 21/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ de n.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: NORT MED COMÉRCIO E SSERVIÇO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 12.396.450/0001-24.
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO, Art. 24, IV da Lei
8.666/93
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIA PARA DESINFECÇÃO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE DOENÇAS
TROPICAIS NATAN PORTELLA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 131.368,20 (cento e trinta e
um mil trezentos e sessenta e oito reais e vinte centavos).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 26.12.2019 a 23.06.2020
DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO nº 22/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ de n.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA PIMENTEL – SAMUEL
CASTELO B. TORRES, CNPJ N° 04.585.748/0001-54.
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO, Art. 24, IV da Lei
8.666/93
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS NÃO
PERECIVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO
DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELLA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 127.335,90 (cento e vinte e
sete mil trezentos e trinta e cinco reais e noventa centavos).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 26.12.2019 a 23.06.2020
DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO nº 23/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ de n.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA PIMENTEL – SAMUEL
CASTELO B. TORRES, CNPJ N° 04.585.748/0001-54.
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO, Art. 24, IV da Lei
8.666/93
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PERECIVEIS, PÃES, BOLOS E LATICINIOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS
NATAN PORTELLA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 82.528,00 (oitenta e dois mil
quinhentos e vinte e oito reais).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 26.12.2019 a 23.06.2020
DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO nº 24/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ de n.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA PIMENTEL – SAMUEL
CASTELO B. TORRES, CNPJ N° 04.585.748/0001-54.
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO, Art. 24, IV da Lei
8.666/93
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PERECIVEIS, FRUTAS E VERDURAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS
NATAN PORTELLA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 87.330,00 (oitenta e sete mil
trezentos e trinta reais).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 26.12.2019 a 23.06.2020
DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO nº 06/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ de n.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: F S COSTA GRÁFICA EIRELI, CNPJ 14.182.223/
0001-21.
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO DO INSTITUTO DE
DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 76.280,00 (setenta e seis mil
duzentos e oitenta reais).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS
VIGÊNCIA: 25.11.2019 a 25.05.2020.
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO nº 011/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ de n.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: J NERVAL DE SOUSA – EPP, CNPJ nº
34.973.438/0001-78
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HEMODIÁLISE AO
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 76.280,00 (setenta e seis mil
duzentos e oitenta reais).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS
VIGÊNCIA: 25.11.2019 a 25.05.2020.
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2019.
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EXTRATO DE CONTRATO nº 13/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ DE N.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: R O CARVALHO DO NASCIMENTO, CNPJ nº
05.577.401/0001-22.
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
MEDICMANETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 95.865,00 (noventa e cinco mil
oitocentos e sessenta e cinco mil reais).
FONTE DE RECURSO:  113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 05.12.2020 a 02.06.2020.
DATA DA ASSINATURA: 05.12.2020.

EXTRATO DE CONTRATO nº 14/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ DE N.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: BIOMED PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES EIRELI – EPP, CNPJ 06.881.482/0001-12..
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
MEDICMANETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 13.142,40 (treze mil cento e
quarenta e dois reais e quarenta centavos).
FONTE DE RECURSO:  113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 05.12.2020 a 02.06.2020.
DATA DA ASSINATURA: 05.12.2020.

EXTRATO DE CONTRATO nº 15/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ DE N.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE
& VIDA EIRELI, CNPJ 10.645.510/0001-70
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
MEDICMANETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 63.030,60 (sessenta e três
mil trinta reais e sessenta centavos)
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 05.12.2020 a 02.06.2020.
DATA DA ASSINATURA: 05.12.2020.

EXTRATO DE CONTRATO nº 16/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ DE N.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: MEDPLUS EIRELI, CNPJ 11.401.085/0001-36.
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
MEDICMANETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 158.544,00 (cento e cinqüenta
e oito reais e quinhentos e quarenta e quatro reais).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 05.12.2020 a 02.06.2020.
DATA DA ASSINATURA: 05.12.2020.
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EXTRATO DE CONTRATO nº 17/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ DE N.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: CENTROMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA –
EPP, CNPJ 14.779.196/0001-79.
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
MEDICMANETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 1.058.713,20 ( hum milhão
cinqüenta e oito mil setecentos e treze reais e vinte centavos).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 05.12.2020 a 02.06.2020.
DATA DA ASSINATURA: 05.12.2020.

EXTRATO DE CONTRATO nº 18/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ DE N.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: J NERVAL DE SOUSA - EPP (TECNIQUIMICA),
CNPJ 34.973.438/0001-78.
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
MEDICMANETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 248.746,20 (duzentos e
quarenta e oito mil setecentos e quarenta e seis reais e vinte
centavos).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 05.12.2020 a 02.06.2020.
DATA DA ASSINATURA: 05.12.2020.

EXTRATO DE CONTRATO nº 19/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ DE N.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: DINÂMICA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ 28.868.821/0001-63.
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
MEDICMANETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 96.207,00 (noventa e seis mil
e duzentos e sete reais).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 05.12.2020 a 02.06.2020.
DATA DA ASSINATURA: 05.12.2020.

EXTRATO DE CONTRATO nº 20/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ DE N.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICA
FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA, CNPJ 06.628.333/0001-46.
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
MEDICMANETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 156.540,00 (cento e cinqüenta
e seis mil quinhentos e quarenta reais).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 05.12.2020 a 02.06.2020.
DATA DA ASSINATURA: 05.12.2020.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

Processo nº 637/2019 – Inexigibilidade  de licitação nº 622/2019
Empresa: Macon Inst. Cirúrgico Objeto: Mat. neurologia
Valor: 5.831,40 Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº652 /2019 –Dispensa de licitação nº637 /2019
Empresa: Mais Saúde  Eireli –EPP Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 40.659,92 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº623 /2019 –Dispensa de licitação nº608 /2019
Empresa: Health Med Objeto: Material Fisioterapia
Valor: 14.344,67 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº610 /2019 –Dispensa de licitação nº595 /2019
Empresa:P M de A. Costa Objeto:Loc.de audit. c/ kit mult mídia
Valor: 4.467,50 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº638 /2019 –Dispensa de licitação nº623 /2019
Empresa: Sigmax V. E Serv. Ltda Objeto:Acessório Equip. dixtal
Valor: 5.884,99 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº657 /2019 –Dispensa de licitação nº642 /2019
Empresa: Walter Bucar Ltda Objeto: Exames oftalmológicos
Valor: 2.360,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº645 /2019 –Dispensa de licitação nº630 /2019
Empresa: R. J. Distribuidora bjeto: Medic. Hopitalar
Valor: 76.500,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

OF.  004
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.016802/19-11
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 410/19.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0811004-
30.2019.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 196 (cento e noventa e seis) comprimidos
de SACUBITRIL 24MG + VALSARTANA 26MG para o paciente
IVAN BRASIL GOMES FEITOSA.
EMPRESA SELECIONADA: NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A., inscrita
no CNPJ 56.994.502/0026-98.
VALOR TOTAL: R$ 625,24 (seiscentos e vinte e cinco reais e vinte
e quatro centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.008582/19-33.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 407/19.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2015.0001.006080-2.
OBJETO: Aquisição de 720 (setecentos e vinte) cápsulas de
LEVETIRACETAM 500MG, para o paciente DOUGLAS BARROS
VISGUEIRA.
EMPRESA SELECIONADA: UNI HOSPITALAR LTDA, inscrita no
CNPJ 07.484.373/0001-24.
VALOR TOTAL: R$ 1.101,60 (um mil, cento e um reais e sessenta
centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.020650/19-00.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 408/19.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0828712-
93.2019.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 480 (quatrocentos e oitenta) comprimidos
revestidos de HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 200mg, para a
paciente ANA LOUSY PIEROT RODRIGUES.
EMPRESA SELECIONADA: UNI HOSPITALAR LTDA, inscrita no
CNPJ 07.484.373/0001-24.
VALOR TOTAL: R$ 3.897,60 (três mil, oitocentos e noventa e sete
reais e sessenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.022525/19-12.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 403/19.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0802970-
02.2019.8.18.0032.
OBJETO: Aquisição de 540 (quinhentos e quarenta) comprimidos
revestidos de OLAPARIBE 100mg para a paciente LUSIA FACUNE
FREIRE.
EMPRESA SELECIONADA: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA,
inscrita no CNPJ 60.318.797/0001-00.
VALOR TOTAL: R$ 94.780,80 (noventa e quatro mil, setecentos e
oitenta reais e oitenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  002
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019 – CPL/
MDER/SESAPI. OBJETO: Aquisição de produtos para laboratório
(materiais e insumos), visando o suprimento das necessidades da
agência transfusional da MATERNIDADE DONA EVANGELINA
ROSA - MDER. TIPO: Menor Preço. DATA E HORÁRIO: INÍCIO
PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/01/2020 às
13hs00min; LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/
01/2020 às 14hs00min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/01/2020
às 14hs00min; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/
01/2020 às 15h00min; LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil.
INFORMAÇÕES: CPL/MDER/SESAPI, Av. Higino Cunha, 1552 -
Ilhotas - Teresina - Piauí - CEP: 64014-220 - Telefone (86) 3228-1053-
e-mail: cpl@mder.pi.gov.br

VALDECI PINHEIRO DA SILVA
Pregoeiro - CPL/SESAPI

Visto:
FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral – MDER

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2019 – CPL/
MDER/SESAPI. OBJETO: Registro de preços para eventual e futuro
fornecimento de gases medicinais (líquidos e gasosos), com tanques
e cilindros sob o regime de comodato, visando o atendimento das
necessidades da Maternidade Dona Evangelina Rosa – MDER. TIPO:
Menor Preço. DATA E HORÁRIO: INÍCIO PARA ACOLHIMENTO
DAS PROPOSTAS: 10/01/2020 às 13hs00min; LIMITE DO
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/01/2020 às 14hs00min;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/01/2020 às 14hs00min; INÍCIO
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28/01/2020 às 15h00min;
LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES: CPL/
MDER/SESAPI, Av. Higino Cunha, 1552 - Ilhotas - Teresina - Piauí -
CEP: 64014-220 - Telefone (86) 3228-1053- e-mail: cpl@mder.pi.gov.br

VALDECI PINHEIRO DA SILVA
Pregoeiro - CPL/MDER/SESAPI

Visto:
FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral – MDER

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019 – CPL/
MDER/SESAPI. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA
PROCESSAMENTO E CONTROLE DE QUALIDADE DO LEITE
HUMANO CRU ORDENHADO (LHCO), QUAL SEJA, TAMPA
VEDANTE ESTÉRIL PARA SERINGA (CONECTOR EM
POLIPROPILENO ESTÉRIL PARA LUER MACHO E FÊMEA),
visando o atendimento das necessidades da coordenação do banco
de leite humano da Maternidade Dona Evangelina Rosa - MDER.
TIPO: Menor Preço. DATA E HORÁRIO: INÍCIO PARA
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/01/2020 às 13hs00min;
LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/01/2020 às
14hs00min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/01/2020 às
14hs00min; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/01/
2020 às 15h00min; LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil.
INFORMAÇÕES: CPL/MDER/SESAPI, Av. Higino Cunha, 1552 -
Ilhotas - Teresina - Piauí - CEP: 64014-220 - Telefone (86) 3228-1053-
e-mail: cpl@mder.pi.gov.br

VALDECI PINHEIRO DA SILVA
Pregoeiro - CPL/MDER/SESAPI

Visto:
FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral – MDER

OF.  005

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 152/2019/FEPISERH
Dispensa de Licitação Nº 48/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 5839/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: HORIZONTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 01.765.178/0001-96
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PADROINIZADOS PARA ATENDER A
DEMANDAS DOS HOSPITAIS ADMINISTRADOS POR ESTA
FUNDAÇÃO – HGV E HRJL
Valor total do contrato: R$ 4.974,71 (Quatro mil, novecentos e setenta
e quatro reais e setenta e um centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09– Material de Consumo / Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10520/02 e Lei Federal nº 8666/93
Data de Assinatura: 26 (vinte e seis) de dezembro de 2019.
Vigência:  90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e HORIZONTE DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 153/2019/FEPISERH
REF Dispensa de Licitação nº 048/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 5839/2018/CL/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE E
VIDA LTDA
CNPJ: 10.645.510/0001-70
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PADRONIZADOS PARA ATENDER A
DEMANDA DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS E DO HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ.
Valor total do contrato: R$ 291.463,00 (Duzentos e noventa e um
mil, quatrocentos e sessenta e três reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farnacológico
Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8666/93.
Data de Assinatura: 26 (vinte e seis) de dezembro de 2019.
Vigência: 90 (noventa) dias da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 154/2019/FEPISERH
REF Dispensa de Licitação nº 048/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 5839/2018/CL/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ÓTIMA DISTRIBUIDORA – R.O. CARVALHO DO
NASCIMENTO
CNPJ: 05.577.401/0001-22
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PADRONIZADOS PARA ATENDER A
DEMANDA DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS E DO HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ.
Valor total do contrato: R$ 439.841,40 (Quatrocentos e trinta e
nove mil, oitocentos e quarenta e um reais e quarenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farnacológico
Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8666/93.
Data de Assinatura: 26 (vinte e seis) de dezembro de 2019.
Vigência: 90 (noventa) dias da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e ÓTIMA DISTRIBUIDORA – R.O.
CARVALHO DO NASCIMENTO
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 155/2019/FEPISERH
REF Dispensa de Licitação nº 048/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 5839/2018/CL/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.348.580/0001-26
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PADRONIZADOS PARA ATENDER A
DEMANDA DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS E DO HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ.
Valor total do contrato: R$ 709.159,29 (Setecentos e nove mil, cento
e cinquenta e nove reais e vinte e nove centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farnacológico
Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8666/93.
Data de Assinatura: 26 (vinte e seis) de dezembro de 2019.
Vigência: 90 (noventa) dias da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DROGA ROCHA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

OF.  005

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 25/2019/FEPISERH
REF Inexigibilidade de Licitação Nº 06/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 1166/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
CNPJ: 58.295.213/0001-78
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVICO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA MODELO ACHIEVA 1.5T E ARCO
CIRÚRGICO BV PULSEIRA DA MARCA PHILIPS INSTALADA
NO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.
Valor total do contrato: de R$ 456.615,86 (Quatrocentos e cinquenta
e seis mil, seiscentos e quinze reais e oitenta e seis centavos).
Fonte Recursos: 33.90.39.15 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.
Fundamento Legal: Art. 25, I, da Lei Federal Nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 09 (nove) de dezembro de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e PHILIPS MEDICAL SYSTEMS
LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, nº 750, 15º andar, Bairro de Fátima,
CEP 64.049-494

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 139/2019/FEPISERH
Dispensa de Licitação Nº 46/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4425/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: CENTROMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 14.779.196/0001-79
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES PARA ATENER A DEMANDA DO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO
LUZ - HRJL
Valor total do contrato: R$ 48.778,62 (Quarenta e oito mil, setecentos
e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09– Material de Consumo / Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de dezembro de 2019.
Vigência:  90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e CENTROMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 140/2019/FEPISERH
REF Dispensa de Licitação Nº 46/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4425/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado:  DRC COMÉRCIO LTDA EPP
CNPJ: 04.651.057/0001-01
Objeto: FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ E DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS,
POR UM PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
Valor total do contrato: de R$ 68.005,88 (Sessenta e oito mil e
cinco reais e oitenta e oito centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal Nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de dezembro de 2019.
Vigência: 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DRC COMÉRCIO LTDA EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, nº 750, 15º andar, Bairro de Fátima,
CEP 64.049-494

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 141/2019/FEPISERH
REF Dispensa de Licitação Nº 46/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4425/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado:  DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA
CNPJ: 06.872.949/0001-68
Objeto: FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ E DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS,
POR UM PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
Valor total do contrato: de R$ 68.628,60 (Sessenta e oito mil,
seiscentos e vinte e oito reais e sessenta centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal Nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de dezembro de 2019.
Vigência: 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DISTRIBUIDORA DE DROGAS
LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, nº 750, 15º andar, Bairro de Fátima,
CEP 64.049-494

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 143/2019/FEPISERH
REF Dispensa de Licitação Nº 46/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4425/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado:  HORIZONTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 01.765.178/0001-96
Objeto: FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ E DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS,
POR UM PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

Valor total do contrato: de R$ 599.931,00 (Quinhentos e noventa e
nove mil, novecentos e trinta e um reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal Nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de dezembro de 2019.
Vigência: 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e HORIZONTE DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, nº 750, 15º andar, Bairro de Fátima,
CEP 64.049-494

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 144/2019/FEPISERH
REF Dispensa de Licitação Nº 46/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4425/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado:  JOILDA DE SOUSA CARVALHO - ME
CNPJ: 03.137.251/0001-00
Objeto: FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ E DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS,
POR UM PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
Valor total do contrato: de R$ 24.398,82 (Vinte e quatro mil,
trezentos e noventa e oito reais e oitenta e dois centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal Nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de dezembro de 2019.
Vigência: 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e JOILDA DE SOUSA CARVALHO
- ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, nº 750, 15º andar, Bairro de Fátima,
CEP 64.049-494

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 145/2019/FEPISERH
REF Dispensa de Licitação Nº 46/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4425/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado:  MEDFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 11.229.270/0001-95
Objeto: FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ E DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS,
POR UM PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
Valor total do contrato: de R$ 12.611,48 (Doze mil, seiscentos e
onze reais e quarenta e oito centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09 – Material de Consumo/Material
Farmacológico.
Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal Nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de dezembro de 2019.
Vigência: 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e MEDFARMA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, nº 750, 15º andar, Bairro de Fátima,
CEP 64.049-494

OF.  012
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 146/2019/FEPISERH
Dispensa de Licitação Nº 46/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4425/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: MEDICAL HOSPITALAR COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP
CNPJ: 05.750.248/0001-93
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES PARA ATENER A DEMANDA DO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO
LUZ - HRJL
Valor total do contrato: R$ 1.298.532,82 (Um milhão, duzentos e
noventa e oito mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e dois
centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09– Material de Consumo / Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de dezembro de 2019.
Vigência:  90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e MEDICAL HOSPITALAR
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 147/2019/FEPISERH
Dispensa de Licitação Nº 46/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4425/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: MEDICAL LIFE COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 14.361.780/0001-00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES PARA ATENER A DEMANDA DO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO
LUZ - HRJL
Valor total do contrato: R$ 196.000,00 (Cento e noventa e seis mil
reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.09– Material de Consumo / Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de dezembro de 2019.
Vigência:  90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e MEDICAL LIFE COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 148/2019/FEPISERH
Dispensa de Licitação Nº 46/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4425/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE E
VIDA LTDA
CNPJ: 10.645.510/0001-70
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICOS

HOSPITALARES PARA ATENER A DEMANDA DO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO
LUZ - HRJL
Valor total do contrato: R$ 355.956,46 (Trezentos e cinquenta e
cinco mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e seis
centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09– Material de Consumo / Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de dezembro de 2019.
Vigência:  90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 149/2019/FEPISERH
Dispensa de Licitação Nº 46/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4425/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: ÓTIMA DISTRIBUIDORA – R. O. CARVALHO DO
NASCIMENTO
CNPJ: 05.577.401/0001-22
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES PARA ATENER A DEMANDA DO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO
LUZ - HRJL
Valor total do contrato: R$ 407.746,12 (Quatrocentos e sete mil,
setecentos e quarenta e seis reais e doze centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09– Material de Consumo / Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de dezembro de 2019.
Vigência:  90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e ÓTIMA DISTRIBUIDORA – R.
O. CARVALHO DO NASCIMENTO
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 150/2019/FEPISERH
Dispensa de Licitação Nº 46/2019/FEPISERH
Processo Administrativo nº 4425/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: J. NERVAL DE SOUSA - TECNIQUÍMICA
CNPJ: 34.973.438/0001-78
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES PARA ATENER A DEMANDA DO HOSPITAL
GETÚLIO VARGAS – HGV E HOSPITAL REGIONAL JUSTINO
LUZ - HRJL
Valor total do contrato: R$ 163.588,73 (Cento e sessenta e três mil,
quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e três centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.09– Material de Consumo / Farmacológico.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV
Data de Assinatura: 16 (dezesseis) de dezembro de 2019.
Vigência:  90 (noventa) dias a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e J. NERVAL DE SOUSA -
TECNIQUÍMICA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

OF.  013
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EXTRATO DE QUINTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 001/2016

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N° 011/2015 /
CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Piauí- ALEPI
PROCESSO PRORROGAÇÃO: AC..002.1.001759/19-90
CONTRATO: 001/2016
CONTRATANTE: COORDENADORIA ESTADUAL DE FORMENTO
A IRRIGAÇÃO
CONTRATADA: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
DA VINCULAÇÃO: A contratação objeto deste documento
obrigacional está vinculada ao Pregão eletrônico N° 011/2015,
realizado pela ALEPI, e sua prorrogação, conforme processo
AC..002.1.001759/19-90.
OBJETO: O Objeto deste aditivo é a prorrogação do contrato de
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA por
12(doze) meses.
DO VALOR: O valor mensal irreajustável é de R$ 33.355,78 (trinta e
três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e oito centavos),
de acordo com a proposta de preço apresenta pela contratada e de
acordo com a Ata de Registro de Preço e cláusula segunda do
contrato.
DA VIGÊNCIA: O CONTRATO TERA VIGENCIA DE 12 (DOZE)
MESES
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA
110117.04.122.0090.2000, ELEMENTO DE DESPESA: 339037, FONTE
DE RECURSO: 0100
DATA: 03 de janeiro de 2020
ASSINATURAS: BENEDITO DE CARVALHO SÁ (Coordenador
Estadual), pela COORDENADORIA ESTADUAL DE FOMENTO À
IRRIGAÇÃO e HERCILIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES, pela
MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Of. 001

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO CONTRATO Nº 006/2017

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N° 011/2015 ALEPI
SERVIÇOS COMUNS/ SRP
PROCESSO PRORROGAÇÃO: AC.002.1.001679/19-06
CONTRATO: 006/2017
CONTRATANTE: COORDENADORIA ESTADUAL DE FORMENTO
A IRRIGAÇÃO
CONTRATADA: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSTRUÇÕES LTDA
VINCULAÇÃO: A contratação objeto deste documento obrigacional
está vinculada ao Pregão eletrônico N° 011/2015, realizado pela ALEPI,
e conforme processo prorrogação AC.002.1.0002252/18 – 26.
OBJETO: O Objeto deste contrato é SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA.
DO VALOR: O valor mensal irreajustável é de R$ 8.837,33 (Oito mil,
oitocentos e trinta e sete reais e trinta e três centavos), com validade
até 31 de dezembro de 2020, de acordo e cláusula segunda deste
Termo Aditivo.
DA VIGÊNCIA: A PRORROGAÇÃO TERA VIGENCIA DE 12 MESES
FINDANDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020..
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA
110117.04.122.0090.2000, ELEMENTO DE DESPESA: 339037, FONTE
DE RECURSO: 0100
DATA: 31 de dezembro de 2019.
ASSINATURAS: BENEDITO DE CARVALHO SÁ (Coordenador
Estadual), pela COORDENADORIA ESTADUAL DE FOMENTO À
IRRIGAÇÃO e HERCILIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES, pela
MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Of. 002

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
 CONTRATO Nº 012/2016

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N° 013/2016
PROCESSO: AC.002.1.001761/19-18
CONTRATO: 012/2016
CONTRATANTE: COORDENADORIA ESTADUAL DE FORMENTO
A IRRIGAÇÃO
CONTRATADA: FMA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO FERRANGENS
LTDA
DA VINCULAÇÃO: A contratação objeto deste documento
obrigacional está vinculada ao Pregão Eletrônico N° 013/2016,
realizado pela SEADPREV, e na liberação N° 0563/2016 -DL/
SEADPREV/PI-Serviços Comuns-SRP, conforme processo nº
AA.002.1.0006060/16-63 e autorização prorrogação processo nº
AC.002.1.001761/19-18
OBJETO: O Objeto deste aditivo é a prorrogação do contrato de
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE KITS DE IRRIGAÇÃO, QUE TEM
POR INTERESSADO A CCORDENADORIA DE FOMENTO À
IRRIGAÇÃO – COFIR.
DA VIGÊNCIA: A PRORROGAÇÃO TERA VIGENCIA DE 12 (DOZE)
MESES
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA
110117.20.607.0023.1382, ELEMENTO DE DESPESA: 449052, FONTE
DE RECURSO: 0100
DATA: 04 de novembro de 2019
ASSINATURAS: BENEDITO DE CARVALHO SÁ (Coordenador
Estadual), pela COORDENADORIA ESTADUAL DE FOMENTO À
IRRIGAÇÃO e FRANCISCO DE ASSIS ALVES, pela FMA
COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO FERRANGENS LTDA

Of. 003

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI
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AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2019

Processo Administrativo AA.120.1.001527/19-67
O Diretor Presidente da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí –
EMGERPI torna pública a Ratificação e Homologação da
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2019. Processo
administrativo AA.120.1.001527/19-67, cujo fundamento legal é o
artigo 30, I, da lei 13.303/16. Favorecido: Fortes Tecnologia em
Sistemas Ltda. CNPJ: 41.518.945/0001-87. Objeto: Prestação de
serviço de manutenção dos softwares AC Contábil, AC Fiscal e AC
Pessoal, todos de sua propriedade intelectual. Valor: 14.963,88.
Cobertura Orçamentária: Natureza: 339040-03, Fonte de Recurso 00,
Unidade Orçamentária: 21.205.04.122.0090.2000. Autorizado e
ratificado em 02 de dezembro de 2019.

Teresina, 03 de dezembro de 2019.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI

Of. 972

AVISO DE FINALIZAÇÃO
PE N° 05/2019 – SEFAZ/PI

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí informa que o Pregão
Eletrônico nº 05.2019, referente à contratação de fornecedor de água
potável, através de carro pipa, para uso humano, a ser efetuado sob
demanda, para ser utilizado no Posto Fiscal de Pipocas, localizados
na 6ª Região Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, teve
como vencedor do Lote 01, o fornecedor JOSUÉ VILA NOVA DE
SOUSA, CPF 899.593.374-72, por ter atendido a todas as exigências
contidas no Edital e Anexos e ter apresentado Proposta de Preços no
valor total anual de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).

Teresina (PI), 07 de janeiro de 2020.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 001

AVISO DE FINALIZAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2019 - SEFAZ

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí torna público o resultado do
PE Nº 04.2019, o qual teve como vencedor do Lote 01 - contratação de
empresa especializada para o fornecimento de sistema integrado para
banco de dados Oracle Exadata Eighth X8-2 High Capacity, composto
de servidores para aceleração de backup, serviços de instalação,
configuração e migração de bancos de dados, serviços de
reconfiguração de appliance Oracle Exadata X5-2, treinamento e suporte
e atualização tecnológica por 60 meses, para a Secretaria da Fazenda do
Estado do Piauí, a empresa O2 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DIGITAL
LTDA, por ter apresentado Proposta no valor de R$ 3.490.000,00 (três
milhões, quatrocentos e noventa mil reais) e documentos de habilitação
conforme estabelecido no Edital e Anexos. Recurso BID.

Teresina (PI), 07 de Janeiro de 2019.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 002

EXTRATO DO 7º. TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº. 001/2014

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome da Contratada: EVISLANE ARAÚJO LUZ.
CNPJ/CPF do Contratante: 003.505.093-44.
Resumo do Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação
do contrato nº. 001/2014 de locação do imóvel situado na Rua Ludgero
de França Teixeira nº. 227, Centro, na cidade de Itaueira - PI, onde
funciona a Agência de Atendimento da cidade, 5ª. Gerência Regional.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está amparado no artigo 62,
§ 3º, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93, Parecer da Unidade de
Gestão e Programação do Gasto Público – Parecer Técnico UNIGGP/
SEFAZ-PI nº. 049/2019, Parecer da Procuradoria Geral do Estado do
Piauí – Parecer PGE/PLC nº. 026/2019 e Processo Administrativo SEI
nº. 00009.005125/2019-64.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será de
01/01/2020 a 01/01/2021, em conformidade com o artigo 62, § 3º, inciso
I, da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado por meio de Termo
Aditivo, por períodos iguais e sucessivos.
Prazo de Execução: De 01/01/2020 a 01/01/2021.
Data da Assinatura do Termo Aditivo: 30/12/2019.
Valor Global: R$ 3.600,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 33903621.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Termo Aditivo:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: EVISLANE ARAÚJO LUZ.

Of. 304

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ
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AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO AGESPISA POR REGISTRO DE PREÇOS

Nº 027/2019 – (SUPLI)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SER USADO NA
REALIZAÇÃO DE ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA E
BACTERIOLÓGICA DE ÁGUAS NOS LABORATÓRIOS DA
AGESPISA. Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e Esgotos do
Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo
Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar, Bloco “B”, o SRP Nº 027/2019-
SUPLI, nos termos da Lei 13.303/16, com abertura dos envelopes, no
dia 20 de janeiro de 2020, às 09:00 horas, no endereço acima. O
Edital em seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente,
de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas. O valor do Edital
é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas com reprografia.
Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 07 de janeiro de 2020.

ISAURA MARIA JOSÉ AVELINO
Pregoeira da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 010

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA

Extrato da Errata do Segundo Termo Aditivo Ao
Contrato Nº 09/2017.

Errata do Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2017,
publicado no DOE PI nº 121 de 01 de julho de 2019, pág. 36.
Onde se Lê Valor: R$ 1.084.428,92(Um milhão, oitenta e quatro mil,
quatrocentos vinte oito reais e noventa dois centavos), mensais.
Leia-se Valor: Tendo em vista a supressão ao contrato nº 09/2017,
objetivando a compatibilização das despesas com a situação
financeira do Estado do Piauí, conforme a Resolução nº 01/2019-
CGFR alterou-se o valor de R$ 1.216.689,25 (um milhão, duzentos e
dezesseis mil, seiscentos oitenta nove reais e vinte cinco centavos)
mensais para 1.084.428,92 (um milhão, oitenta quatro mil, quatrocentos
vinte oito reais e noventa dois centavos) mensais que serão pagos
com recursos orçamentários oriundos da Fonte de Recursos 1: 100 –
Tesouro Estadual: R$ 321.292,42 (trezentos vinte um mil duzentos
noventa dois reais e quarenta e dois centavos). Fonte de Recursos 2:
120- FECOP: R$ 763.136,50 (setecentos sessenta três mil, cento trinta
e seis reais e cinquenta centavos).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social Trabalho e

Direitos Humanos

TERMO DE CONVALIDAÇÃO

Considerando as disposições da lei 8.666/93, especialmente em seu
artigo 61, parágrafo único, que determina como indispensável para a
eficácia dos contratos da Administração a providência relativa à
publicação resumida do respectivo instrumento;

Considerando que constatamos somente agora que o extrato do
Segundo Termo de Aditivo do contrato nº 09/2017 que consta no
anexo único deste ato, foi publicado de forma incompleta da edição
nº 121 de 01 de julho de 2019 do Diário Oficial do Estado, pág.36;
Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos
que não possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e
finalidade, nem mesmo prejuízo os direitos de terceiros;
Considerando que não se constata, na ausência da publicação do
extrato de contrato do anexo único, qualquer lesão ao interesse
público, uma vez que os respectivos procedimentos transcorreram
na forma da lei, com proposta que apresentou melhores condições
para a administração;
Considerando, ainda, o disposto no artigo 55 da Lei 9.784/99- Lei do
Processo Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela
própria administração, de atos que se evidencie acarretarem lesão ao
interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam
constatados apenas defeitos sanáveis;
Fica convalidado o ato relativo ao extrato do Segundo Termo de
Aditivo do contrato nº 09/2017, que consta do anexo único deste ato
administrativo, devendo ocorrer a sua respectiva publicação, na forma
da Lei 8.666/93, convalidação esta respaldada nos princípios da
Administração Pública e na Lei Federal nº 9.784/99, visto que não se
verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo
vício sanável na forma da lei.

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social Trabalho e

Direitos Humanos

ANEXO ÚNICO
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

Contrato nº: 09/2017
Origem: Processo Administrativo nº AA.002.1.004223/17-32
Pregão Eletrônico: nº 11/2015 - ALEPI
Fundamentação legal: Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, com
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.
Contratante: Secretaria da Assistência Social Trabalho e Direitos
Humanos
CNPJ: 09.579.079/0001-21.
Contratado: Mutual Serviços de Engenharia Ltda
CNPJ: 0.659.927/0001-91
Objeto: Contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços
terceirizados de natureza contínua.
Valor Total: R$ 1.084.428,92
Fonte de recursos 1: 100 – Tesouro Estadual: R$ 321.292,42 (trezentos
vinte um mil, duzentos noventa dois reais e quarenta dois centavos).
Fonte de Recursos 2: 120- FECOP: R$ 763.136,50 (setecentos sessenta
três mil, cento trinta e seis reais e cinquenta centavos).
Data de assinatura: 05 de Junho de 2019.
Vigência: 12 meses.

Teresina (PI), 13 de Dezembro de 2019.

Of. 1560

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

Of. 242

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 011/2018

CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: CONSTRUTORA PINHEIROS CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 07.532.783/0001-01
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 011/
2018, por mais 180(cento e oitenta) contado a data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2020
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA: Fredson Pinheiros Rodrigues

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 023/2018

CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: CONSTRUTORA PINHEIROS CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 07.532.783/0001-01
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 023/
2018, por mais 180(cento e oitenta) dias contado a data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2020.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA: Fredson Pinheiros Rodrigues

Of. 001

EXTRATO  4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 021/2018

CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: CONSTRUTORA F SOUSA LTDA - ME
CNPJ: 10.781.895/0001-00
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 021/
2018 por mais 180(cento e oitenta) dias contado a data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA: Adão Elias de Sousa

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 029/2018

CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: FRANCISNEILISON BARROS SANTOS - ME
CNPJ: 19.945.983/0001-67
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 029/
2018 por mais 180(cento e oitenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA:  Francisneilison Barros Santos

Of. 745

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÒMICO  – SDE
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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 003/2019

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 003/2019, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA  PARA
REALIZAR PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS
SEGUINTES MUNICÍPIOS: LOTE I: SÃO RAIMUNDO NONATO;
E LOTE II: SÃO LOURENÇO,  realizada abertura da sessão de
licitação na data do dia 27/12/2019 para a realização de credenciamento
e recebimento dos envelopes nº 01 (habilitação) e nº 02 (propostas),
a mesma fora suspensa com remarcação para resultado da análise
dos documentos de habilitação pela COPEL/IDEPI para o dia 07/01/
2020, esta comissão julgou HABILITADA as Empresas: 1)
CONSTRUTORA MANHATATAN EPP; 2) POTY CONSTRUTORA
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – EPP; 3)
CONSTRUTORA PINHEIROS EIRELLI; e 4) GMC CONSTRUÇÕES
LTDA. A COPEL/IDEPI, consignou em ata a INABILITAÇÃO da
seguinte Empresa: 1) ECONSEL CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS (V M
PESSOA FEITOSA MONTEIRO – ME), por descumprimento do item
8.3.3.2 (exigências de qualificação técnica) do Edital deste Licitação.
Publique-se.

Teresina (PI), 07 de Janeiro de 2020.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of. 003

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

 
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 002/2019 
 

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ � IDEPI, torna público a todos os interessados que na licitação na modalidade CONCORRÊNCIA nº 002/2019, que tem por objeto: A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NOS MUNICIPIOS DE DOM INOCÊNCIO (LOTE I) E MUNICÍPIO RIBEIRO 

GONÇALVES (LOTE II) NO ESTADO DO PIAUÍ,  realizada abertura da sessão de licitação na data do dia 27/12/2019 para a realização de credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01 

(habilitação) e nº 02 (propostas), a mesma fora suspensa com remarcação para resultado da análise dos documentos de habilitação pela COPEL/IDEPI para o dia 07/01/2020, esta comissão julgou 

HABILITADA as Empresas: 1) CONSTRUTORA MANHATATAN EPP; 2) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA � EPP; 3) CONSTRUTORA PINHEIROS 

EIRELLI;  e 4)  GMC CONSTRUÇÕES LTDA.  Publique-se. 

 
LEONARDO SOBRAL SANTOS 

Diretor Geral� IDEPI 

Teresina (PI), 07 de Janeiro de 2020. 

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO 
  Presidente de Licitações do IDEPI 

Of. 004

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2019

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Tomada de Preços nº 007/2019, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL COM REVESTIMENTO
PRIMÁRIO NA PI 399, NA LOCALIDADE MADEIRA CORTADA
COM 2,30 KM NO MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS,  realizada
abertura da sessão de licitação na data do dia 26/12/2019 para a
realização de credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01
(habilitação) e nº 02 (propostas), a mesma fora suspensa com
remarcação para resultado da análise dos documentos de habilitação
pela COPEL/IDEPI para o dia 06/01/2020, esta comissão julgou
HABILITADA a Empresa: 1) B. S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI - ME. A COPEL/IDEPI, consignou em ata a INABILITAÇÃO
da Empresa: 1) CERRO ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, por
descumprimento do item 8.3.3, subitem 8.3.3.3 do Edital desta
Licitação. Publique-se.

Teresina (PI), 06 de Janeiro de 2020.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of. 005

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020/ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 450/19. MODALIDADE:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020/ SRP. OBJETO: Registro de preços
para contratação de empresa especializada no fornecimento de
combustíveis para Veículos Leves sobre Trilho do tipo Óleo Diesel
tipo BS 500, com o comodato do tanque, óleo lubrificante, graxa e
aditivos. Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor preço Global.
Valor Previsto: R$ 846.998,34. . Data, Local e Horário da Abertura da
Licitação: 22 de janeiro 2020, às 09H30, na Sala de Licitações da
CMTP, Av. Miguel Rosa, 2885, Norte, Teresina, Piauí. Local da
Disponibilização do Edital Completo: Sala de Licitações da CMTP.
Telefone (86) 32161991, e-mail assessoriacmtp@gmail.com.

Teresina - PI, 07 de janeiro de 2020.

Silvia Neide Sousa Nunes
Pregoeira da CMTP

Paulo Cézar de Sousa Martins
Presidente da CMTP

Of. 004

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS – CMTP

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO
 DA DISPENSA N° 04/2019

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica
que a matéria publicada na página nº 52, da edição nº 213, de 08/11/
2019, no DOE/PI, ONDE SE LÊ: “VALOR TOTAL: R$ 6.048,00
(seis mil e quarenta e oito reais).”, LEIA-SE: “VALOR TOTAL: R$
4.032,00 (quatro mil e trinta e dois reais)”. Teresina, 06/12/2019.
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Of. 001.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
GABINETE DO SECRETÁRIO
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
10/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: IDEAL SERVIÇOS DE LIMPEZA & CONSTRUÇÕES
LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 25.079.729/0001-26
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 10/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 584.173,60 (Quinhentos e oitenta e quatro mil,
cento e setenta e três reais e sessenta centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Weide Roldão Leal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
64/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUTORA RODRIGUES E SOUSA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 11.001.074/0001-69
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 64/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL R$ 813.742,16 (Oitocentos e treze mil, setecentos e
quarenta e dois reais e dezesseis centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Cícero Felipe Rodrigues

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
67/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: MARATHAOAN CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 27.793.244/0001-25
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 67/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 854.354,37 (Oitocentos e cinquenta e quatro mil,
trezentos e cinquenta e quatro reais, e trinta e sete centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Edneida do Rego Fortes de Carvalho e Silva

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
68/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI

CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: MARATHAOAN CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 27.793.244/0001-25
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 68/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 553.918,83 (Quinhentos e cinquenta e três mil,
novecentos e dezoito reais, e oitenta e três centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Edneida do Rego Fortes de Carvalho e Silva

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
73/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: Construtora Santa Inês Ltda.
CNPJ DO CONTRATADO: 02.528.908/0001-06
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 73/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 992.454,25 (Novecentos e noventa e dois mil,
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Getúlio Alves de Carvalho

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
75/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: AGRIMAZA INDUSTRIAL E MINERAÇÃO LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 07.686.322/0001-85
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 75/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 1.467.433,72 (Um milhão, quatrocentos e
sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e três reais, setenta e dois
centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Mazerine Cruz Lima Junior

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
76/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUTORA RODRIGUES E SOUSA LTDA-
EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 11.001.074/0001-69
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 76/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
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VALOR GLOBAL: R$ 895.053,96 (Oitocentos e noventa e cinco mil,
cinquenta e três reais e noventa e seis centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Cícero Felipe Rodrigues

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
78/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: MATRINXÃ SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 14.443.174/0001-33
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 78/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 587.184,37 (Quinhentos e oitenta e sete mil,
cento e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Gustavo Macedo Costa Filho

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
11/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA
EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 02.725.914/0001-45
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 11/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 847.762,51 (Oitocentos e quarenta e sete mil,
setecentos e sessenta e dois reais, cinquenta e um centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Leandro Machado Paçõ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
12/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: UMBUZEIRO LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 14.507.488/0001-52
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 12/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/19
VALOR GLOBAL: R$ 148.602,52 (Cento e quarenta e oito mil, seiscentos
e dois reais, cinquenta e dois centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Euclides de Santana Castro

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
13/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: MP ENGENHARIA EIRELI-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 23.559.275/0001-65
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 13/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/19
VALOR GLOBAL: R$ 778.401,67 (Setecentos e setenta e oito mil,
quatrocentos e um reais e sessenta e sete centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Antônio Francisco Reis Paiva Filho

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
15/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CB- CONSTRUTORA BARRETO LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 07.561.615/0001-36
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 15/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 579.034,42 (Quinhentos e setenta e nove mil,
trinta e quatro reais, quarenta e dois centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Maria Barreto de Souza

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
20/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUTORA CRESCER LTDA ME
CNPJ DO CONTRATADO: 08.295.245/0001-03
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 20/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 570.264,05 (Quinhentos e setenta mil, duzentos
e sessenta e quatro reais, cinco centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Antônio Aragão Neto

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
21/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUTORA RODRIGUES E SOUSA LTDA EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 11.001.074/0001-69
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 21/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
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PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 847.482,41 (Oitocentos e quarenta e sete mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais, quarenta e um centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Cícero Felipe Rodrigues

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
23/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUTORA CRESCER LTDA ME
CNPJ DO CONTRATADO: 08.295.245/0001-03
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 23/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 561.889,32 (Quinhentos e sessenta e um mil,
oitocentos e oitenta e nove reais, trinta e dois centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Antônio Aragão Neto

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
25/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: MONTE CLARO CONSTRUÇÕES LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 14.190.481/0001-50
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 25/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 570.148,90 (Quinhentos e setenta mil, cento e
quarenta e oito reais, noventa centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Francisco José Fernandes Silva

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
26/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADOCONSTRUTORA REALIZA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 12.062.576/0001-62
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 26/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 97.645,59 (Noventa e sete mil, seiscentos e
quarenta e cinco reais, cinquenta e nove centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Alcenor de Carvalho Miranda

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
28/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUTORA CAXÉ LTDA-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 06.226.439/0001-13
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 28/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 578.838,66 (Quinhentos e setenta e oito mil,
oitocentos e trinta e oito reais, sessenta e seis centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Gustavo Macêdo Costa

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
32/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: MARATHAOAN CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 27.793.244/0001-25
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 32/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 800.090,00 (Oitocentos mil, noventa reais).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Edneida do Rego Fortes de Carvalho e Silva

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
33/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: TECNIC ENGENHARIA LTDA-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 04.717.160/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 33/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 643.746,90 (Seiscentos e quarenta e três mil,
setecentos e quarenta e seis reais e noventa centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Ticiara Cristina Alves Cavalcante

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
35/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 10.525.283/0001-49
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 35/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
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DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 537.480,14 (Quinhentos e trinta e sete mil,
quatrocentos e oitenta reais e quatorze centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Kenio Lima Araújo

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
36/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: IR ENGENHARIA LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 19.964.716/0001-37
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 36/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL R$: R$ 109.121,02 (Cento e nove mil, cento e vinte e
um reais, dois centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Ricardo Neuenschwander Vilar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
37/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUTORA PINHEIROS CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 07.532.783/0001-01
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 37/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 574.662,06 (Quinhentos e setenta e quatro mil,
seiscentos e sessenta e dois reais e seis centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Fredson Pinheiros Rodrigues

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
40/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUTORA BARRETO LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 03.561.615/0001-36
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 40/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 569.500,58 (Quinhentos e sessenta e nove mil,
quinhentos reais e cinquenta e oito centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Maria Barreto de Souza

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
41/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: IDEAL SERVIÇOS DE LIMPEZA & CONSTRUÇOES
LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 25.079.729/0001-26
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 41/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 790.041,92 (Setecentos e noventa mil, Quarenta
e um reais e noventa e dois centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Weide Roldão Leal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
47/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: IDEAL SERVIÇOS DE LIMPEZA & CONSTRUÇÕES
LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 25.079.729/0001-26
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 47/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 279.684,89 (Duzentos e setenta e nove mil,
seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Weide Roldão Leal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
49/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: BS CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 17.780.223/0001-11
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 49/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 2.781.613,95 (Dois milhões, setecentos e oitenta
e um mil, seiscentos e treze reais e noventa e cinco centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Emilliana Regina de Sousa Almeida

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
51/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUTORA REALIZA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 12.062.576/0001-62
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
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vigência do Contrato Nº 51/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 725.994,27 (Setecentos e vinte e cinco mil,
novecentos e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Alcenor de Carvalho Miranda

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
52/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: R RAMOS & CIA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 21.094.208/0001-97
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 52/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 1.320.723,69 (Um Milhão, Trezentos e Vinte Mil,
Setecentos e Vinte e Três Reais e Sessenta e Nove Centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Renéberson Ramos

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
53/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: ANDROS CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 25.213.162/0001-39
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 53/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 529.055,90(Quinhentos e vinte e nove mil,
cinquenta e cinco reais e noventa centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Francisco Carlos Feitosa Carvalho da Silva

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
56/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: G SAMPAIO & L ALMEIDA LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 13.449.774/0001-46
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 56/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 123.848,23 (Centos e vinte e três mil, oitocentos
e quarenta e oito reais e vinte e três centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Giovanna Haira Marques Sampaio

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
58/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: HENRIQUE CÉSAR DE LIMA BATISTA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 22.307.785/0001-82
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 58/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL R$: R$ 531.172,56 (Quinhentos e trinta e um mil,
cento e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Henrique César de Lima Batista

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
59/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: F C LEITE MELO E CIA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 13.820.962/0001-39
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 59/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: LOTE 1 (Praça) R$ 197.150,12 (Cento e noventa e
sete mil, cento e cinquenta reais e doze centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Francisco Cleiton Leite Melo

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
63/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: Construtora Santa Inês Ltda.
CNPJ DO CONTRATADO: 02.528.908/0001-06
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 63/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 660.470,38 (Seiscentos e sessenta mil,
quatrocentos e setenta reais, trinta e oito centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Getúlio Alves de Carvalho

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
65/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: SOUZA E REIS CONSTRUTORA LTDA ME
CNPJ DO CONTRATADO: 26.780.152/0001-48
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 65/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
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PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL R$ 688.114,32 (Seiscentos e oitenta e oito mil, cento
e catorze reais e trinta e dois centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Cesar Dos Reis Coelho Macedo

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
66/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUTORA RODRIGUES E SOUSA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 11.001.074/0001-69
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 66/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL R$ 533.794,42 (Quinhentos e trinta e três mil,
setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Cícero Felipe Rodrigues

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
17/2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO: BS Construções e Serviços Eireli-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 26.767.222/0001-28
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo
de vigência do Contrato Nº 17/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/02/2020
DATA ASSINATURA DO ADITIVO: 19/12/2019.
VALOR GLOBAL: R$ 853.237,64 (Oitocentos e cinquenta e três mil,
duzentos e trinta e sete reais e setenta e quatro centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: João Henrique Batista Barros

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
18/2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO: Cerrado Engenharia Incorporadora Eireli
CNPJ DO CONTRATADO: 02.725.914/0001-45
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo
de vigência do Contrato Nº 18/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/02/2020
DATA ASSINATURA DO ADITIVO: 19/12/2019.
VALOR GLOBAL: R$ 1.003.461,41 (Um milhão três mil quatrocentos e
sessenta e um reais e quarenta e um centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Leandro Machado Paçõ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
020/2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO: MRA CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 18.393.656/0001-87
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 20/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 1.815.563,75 (Um milhão, oitocentos e quinze
mil, quinhentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Manoel Ricardo Arrais Neto

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
022/2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO: Companhia Brasileira de Construção e
Incorporação Imobiliárias LTDA- CBCON
CNPJ DO CONTRATADO: 10.487.707/0001-28
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 22/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 352.890,60 (Trezentos e cinquenta e dois mil,
oitocentos e noventa reais e sessenta centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A
1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Luiz Guilherme de Souza Matos

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
29/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: BS CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 17.780.223/0001-11
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 29/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 755.895,10 (Setecentos e cinquenta e cinco mil,
oitocentos e noventa e cinco reais e dez centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Emilliana Regina de Sousa Almeida

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
30/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: JOSÉ WASHINGTON BARROS ALVARENGA
NETO-EPP (PRO ENGENHARIA)
CNPJ DO CONTRATADO: 22.851.187/0001-70
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RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 30/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 574.873,43 (Quinhentos e setenta e quatro mil,
oitocentos e setenta e três reais e quarenta e três centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: José Washington Barros Alvarenga Neto

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
33/2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO: IDEAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 25.079.729/0001-26
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 33/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGENCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 573.018,63 Quinhentos e setenta e três mil,
dezoito reais, sessenta e três centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Weide Rodão Leal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
35/2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO: Monte Claro Construções Ltda
CNPJ DO CONTRATADO: 14.190.481/0001-50
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 35/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 328.923,70 (Trezentos e vinte e oito mil,
novecentos e vinte e três reais, setenta centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Francisco José Fernandes Silva

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
037/2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO:MARATHAOAN CONSTRUÇÕES
LTDA-EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 27.793.244/0001-25
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 37/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 473.618,61 (Quatrocentos e setenta e três mil,
seiscentos e dezoito reais, sessenta e um centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Edneida do Rego Fortes de Carvalho e Silva

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
040/2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA PANORAMA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 10.915.057/0001-74
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Constitui objeto do presente
Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Nº 40/
1017, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Segunda.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 813.185,08 (Oitocentos e treze mil, cento e oitenta
e cinco reais, oito centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Domingos Carvalho Lopes da Silva

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
041/2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA TERRA NOSSA
LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 04.991.579/0001-52
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Constitui objeto do presente
Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Nº 41/
1017, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Segunda.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/12/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 352.994,28 (Trezentos e cinquenta e dois mil,
novecentos e noventa e quatro reais, vinte e oito centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213
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NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Erasmo Geraldo de Sousa

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
43/2017
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: Construtora Santa Inês Ltda.
CNPJ DO CONTRATADO: 02.528.908/0001-06
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 43/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 766.932,58 (Setecentos e sessenta e seis mil,
novecentos e trinta e dois reais, e cinquenta e oito centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Getúlio Alves de Carvalho

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
044/2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO: A.G. DA SILVA FILHO LOCAÇÕES DE
VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES-ME-AG SERVIÇOS
CNPJ DO CONTRATADO: 09.089.067/0001-19
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Constitui objeto do presente
Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Nº 44/
1017, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Segunda.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 566.548,74 (Quinhentos e sessenta e seis mil,
quinhentos e quarenta e oito reais, setenta e quatro centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Adalberon Gomes da Silva Filho

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
55/2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUTORA MARCOS ASSUNÇÃO LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 02.390.220/0001-02
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 55/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.

PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 708.756,88 (Setecentos e oito mil, setecentos e
cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Antonio Marcos Assunção Marques

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
012/2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 02.528.908/0001-06
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 012/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 1.113.188,03 (Um milhão, cento e treze mil, cento
e oitenta e oito reais e três centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Getúlio Alves de Carvalho

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
029/2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO F. FERNANDES FILHO-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 15.510.756/0001-58
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 029/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A
1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Francisco Fernandes Filho

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 30/2017
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 02.528.908/0001-06
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O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS
GABINETE DO SECRETÁRIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 01/2020

Teresina (PI), 07 de Janeiro de 2020.

        Pelo presente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
fica notificado o Senhor MÁRCIO SOARES TEIXEIRA, CPF n°
208.067.103-06, do débito apurado no valor de R$ 222.338,56
(duzentos e vinte e dois mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta
e seis centavos), atualizado até 07 de novembro de 2019, relativo à
pendência junto a SETRANS/PI, referente ao Processo
Administrativo n° AA.319.1.003872/19-80, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente defesa, efetue pagamento ou solicite
parcelamento, com fundamento na IN CGE n° 01/2015. Caso a opção
seja pelo recolhimento, o Notificado deverá entrar em contato com a
SETRANS/PI, pelo telefone (86)3215-4291 ou pelo endereço
eletrônico setrans@setrans.pi.gov.br. O comprovante de
recolhimento deverá ser encaminhado a SETRANS/PI. Findo o prazo
estabelecido acima, e caso não ocorra o pagamento, regularização
da pendência ou pedido de parcelamento, Vossa Senhoria ficará
sujeita às seguintes sanções:

a) inscrição no Cadastro Geral de Inadimplentes do Piauí – CAGIN;
b) inscrição do nome e do CPF, bem como do valor atualizado do
débito, no Sistema Integrado de Administração Financeira para
Estados e Municípios – SIAFEM, para fins de documentação do
respectivo crédito e, quando for o caso, registro patrimonial;
c) inscrição do Débito em Dívida Ativa; e
d) ajuizamento de execução fiscal por parte da Procuradoria-Geral do
Estado.

Manoel Gustavo Costa de Aquino
Secretário de Estado dos Transportes do Estado do Piauí

OF.  12

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2019
Data: 27 de novembro de 2019

Pelo presente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica
notificado o Sr. Ícaro Gomes Pereira, CPF: 041.667.563-89, do débito
apurado no valor de 509.378,43(quinhentos e nove mil, trezentos e
setenta e oito reais e quarenta e três centavos), atualizado até dia 27/
11/2019, relativo a pendência junto à Secretaria de Estado da Saúde
do Piauí, referente a falta de prestação de contas do Termo de Fomento
nº 122/2016, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa,
efetue pagamento ou solicite parcelamento, com fundamento no IN
CGE nº 01/2015. Caso a opção seja pelo recolhimento, o Notificado
deverá entrar em contato com a Gerência de Acompanhamento das
Prestações de Contas da Sesapi por e-mail: sesapigapcon@gmail.com
ou telefone: (86) 3216-3592. O comprovante de recolhimento deverá
ser encaminhado ao Setor de Prestação de Contas da Sesapi. Findo o
prazo estabelecido acima, e caso não ocorra o pagamento,
regularização da pendência ou pedido de parcelamento, será
procedida à instauração de Processo de Cobrança, em conformidade
com a Instrução Normativa CGE nº 01/2015 e Decreto Estadual nº
17.083/2017.

Maria do Rosário Moreira Ribeiro
Coord.de Avaliação, Acomp. de Prest. de Contas e Convênio.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

OF.  0025

RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 30/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/12/2019
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Getúlio Alves de Carvalho

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/
2017
NOME DO CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOLPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
NOME DO CONTRATADO: CERRADO ENGENHARIA
INCORPORADORA EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 02.725.914/0001-45
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 36/2017, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 694.060,05 (Seiscentos e noventa e quatro mil,
sessenta reais, cinco centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 00/16
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Leandro Machado Paçô

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/
2018
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOL/PI
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: R MELO CONSTRUTORA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 01.857.346/0001-73
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 43/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Segunda, para fins de pagamento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 29/02/2020
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 575.990,78 (Quinhentos e setenta e cinco mil,
novecentos e noventa reais e setenta e oito centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 110116; F 15; SF 813; P 13; P.A 1.213.
NATUREZA DE DESPESA: 449051
FONTE DE RECURSOS: 16/00
SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Rodrigo Campelo Lima de Melo

OF.  512
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E D I T A L

O Sr. Dagoberto Antonio Faedo (Faz. Poços e outros), CPF:
401.688.590-68, requereu junto à SEMAR/PI o pedido de renovação
de licença de Operação para o empreendimento/atividade implantação
e comercialização de grãos (arroz e soja), no município de Baixa Grande
do Ribeiro-PI.

Baixa Grande do Ribeiro (PI), 06 de janeiro de 2020.
P.P. 2554

P.P. 2553

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUÍ
DETRAN-PI.

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO. EDITAL 001/2020.  DETRAN - PI.
DATA: 23.01.2020, às 10 Horas. VIP Leilões Gestão e Logística Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.187.134/0004-18, na condição de
Terceirizada de Serviços de Remoção, Guarda e Alienação de Veículos
Apreendidos em Operações de Trânsito do Departamento Estadual
de Trânsito Do Piauí, torna público, para o conhecimento dos
interessados, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, que institui normas para Licitações e contratos da
Administração Pública, Lei Federal nº 6.575, de 30 de setembro de
1978, que dispõe sobre o depósito e venda de veículos removidos,
apreendidos e retidos, em todo o Território Nacional pelas autoridades
de trânsito, Lei Federal nº 9.503/97, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB no seu Art.º. 328,
Alterado pela Lei nº 13.160 de 25.08.2015, Resolução 623/16 do
CONTRAN, Lei Federal nº 8.722, de 27 de outubro de 1993, que torna
obrigatório a baixa de veículo vendida como sucata, Decreto Federal
n° 21.981/32 que regula a realização de leilões públicos no país, e em
conformidade com as demais normas e regulamentações infra legais
atinentes à espécie, que fará realizar, por intermédio do Leiloeiro Oficial
do Estado do Piauí, Sr. ERICO SOBRAL SOARES, Matrícula 15/15-
JUCEPI, Leilão Público, do tipo maior lance, para a alienação de veículos
na condição de RECUPERAVEIS apreendidos e removidos nas operações
de trânsito promovidas/realizadas pelo DETRAN-PI e não recuperados
por seus proprietários nos prazos e formas legais. O leilão acontecerá de
forma “Presencial e Eletrônica”, no dia 23  de janeiro de 2020, às 10 horas,
pregão eletrônico transmitido e acessado via Login e senha no site
www.vipleiloes.com.br. Os interessados em participar deverão visitar os
lotes nos cinco (CINCO) dias anteriores à realização do leilão, nos locais
e horários informados no Anexo Único do Edital de Leilão nº 01/2020-
DETRAN-PI, que se encontra disponível para retirada gratuita pelos
interessados no local do Leilão, no site do DETRAN-PI
(www.detran.pi.gov.br) e no site do Leiloeiro Oficial
(www.vipleiloes.com.br). Mais informações poderão ser obtidas também
no local do leilão ou ainda pelos telefones (86) 3301-5000 e 3232-3480.

Teresina, 08 de janeiro de 2020.

Carlos Alberto Cordeiro
 Presidente da Comissão de Leilão

DETRAN-PI

OF.  007

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

“CERTIFICADO DE REGISTRO
CADASTRAL

E
CREDENCIAMENTO”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
decreto estadual nº. 14.191 de 28 de abril de 2010, confere a empresa
ou instituição: CENTRO DE INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORESPÚBLICOS PREVIDÊNCIA PRIVADA - CIASPREV,
CNPJ: 08.071.645/0001-27, a  condição de consignatária em folha
de pagamento dos servidores públicos civis e militares do Estado do
Piauí, observando-se de forma contínua o cumprimento do que dispõe
a instrução normativa vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações nos códigos 743,
745 e 747.

Validade: 12 meses
Expedição: 19/12/2019

JOÃO RODRIGUES FILHO
Superintendente de Gestão de Pessoas

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Secretário de Administração e Previdência

OF.  2335

Regino Barbosa de Carvalho Filho, torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente (SEMMA) de Parnaíba - PI, a DBia,
para construção de um prédio comercial de dois pavimentos, na
BR 343, lote 01, S/N, esquina com Avenida Francisco Borges dos
Santos, Bairro São Judas Tadeu, Parnaíba - PI. Foi determinado
estudo de impacto ambiental PGRCC.

A Empresa Senda Distribuidora S/A, Assaí Atacadista, CNPJ n°
06.057.223/0400-41, sediado na Rodovia BR 343 nº 3.775, Setor 06,
Quadra 29, Lote 0636, CEP. 64.205-200, Bairro João XXII, Parnaíba
- Piauí, torna publico que requereu da Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí - SEMAR, a Licença de
Operação (LO) / Regularização de um poço artesiano para Outorga
Preventiva de direito de uso de recursos Hídricos com vista à
reserva de um determinado volume outorgável para o
empreendimento. Empreendimento: Comercio Atacadista.
Denominação da Fonte: Poço Artesiano. Localização: Rodovia
BR 343 nº 3.775, Setor 06, Quadra 29, Lote 0636, CEP. 64.205-200,
Bairro João XXII, Parnaíba - Piauí. Lat: - 02° 56' 26",898 S Long: -
41° 45' 15",746 W. Localização Hidrográfica: Bacia Parnaíba Sub -
Bacia: Difusas Litorâneas. Volume Requerido: (m³/ano): 2.000 m³/
ano. Finalidade do Uso da Água: Consumo Humano/Uso em Geral.

P.P. 2557

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

A Secretaria Estadual dos Transportes do Piauí -SETRANS- PI, CNPJ
08.809.355/0001-38, situada na Avenida Pedro Freitas, s/n, BLOCOG,
1º andar, no Centro Administrativo, torna público que recebeu junto
á Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hidricos-
SEMAR- Teresina/PI, a  Prorrogação de Licença de Instalação de N°
D000671/19- referente à implantação e pavimentação asfáltica em
CBUQ na pista de rolamento e acostamentos da Rodovia PI-397-
Transcerrado: entroncamento PI-395, extensão de 118, 880 km.

 Atenciosamente,

Osvaldo Leôncio da Silva Filho
Superintendente de Obras-Setrans/PI.

OF.  2335
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